
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAEAIETE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

RESOLUçÁO Ne o1l2022
de 1O dejaneiro de 2022

Estabelece norrnas para contratação de

pessoal para 0 exercicio de _furcç,ão pública
" na rede municipal,

O Secretário Municipal de Educação de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuiçóes legais,

tendo em vista a legislação vigente e considerando a necessidade de procedimentos de controle

permanente dos recursos humanos disponíveis para o atendimento da demanda existente e a expansão

do ensino na rede pública municipal,

RESOLVE:

CAPÍTULO
DA CONTRATAçÁO pARA O EXERCÍCIO DE FUNçÁO pÚnrrCn

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇOES INICIÁ§

Art. ls - A análise de quadro de pessoal será feica de fonna conjunta pelo diretor da escola,

Gerência Administrativa, Gerência de Supervisáo de Ensino e Departamento de Açóes Pedagógicas da

SEMED.

Art, 2s - Persiscindo a necessidade de pessoal, após o aproveitamento de todos os servidores

efetivos, a ampliaçã,o e a extensão da carga horária do professor, haverá contrataçáo em caráter

temporário, nos termos do inciso IX do art.37 da Constituiçáo Federal e será observada a seguince

prioridade:

§ le - Candidato Aprovado em processo seletivo da Secretaria Municipal de Educação;

§ 2e - Candidato habilitado, comprovando o tempo de serviço na funçáo na Rede

Municipalde Ensino de Conselheiro Lafaiete;

§ 3s - Candidaro habilitado, comprovando o tempo de serviço na função na Rede

Pública de Ensino;

§ 4s - Será considerado "tempo de serviço" na função pleiteada para 6ns de contracaçáo

de que rrata este artigo, aquele comprovado no ato da contratação desde que não tenha

sido utilizado para fins de aposentadoria e não seja rernpo de serviço paralelo,

Art. 3s - A direção da escola deverá encaminhar à Gerência Administrativa da SEMED as vagas

ainda não preenchidas por servidores efetivos e:
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§ 1e - Justificar o motivo da solicitação;

§ 2e - Especificar o período de designaçáo, e horário (PEBII)

s3e - Em caso de subsdruição, identificar o efetivo afastado, infonnar o prazo de

afastamento e ânexâr atestado médico.

a) Professor de Educaçáo Básica t pare, regência de aulas ou turmas, por

qualquer pr^zo;

b) Instrutor de Oficina e Monitor Educacional de Inclusáo, por qualquer

Prazo;

c) Auxiliar de Serviços Educacionais, Auxiliar Escolar, Cantineira, Auxiliar de

Secretaria, Secretária Escolar nos afastamentos por 07 (sete) dias ou mais;

d) Analista Educacional nos afastamentos Por 15 (quinze) dias ou mais'

e) Inspetor Educacional, Auxiliar de Biblioteca, Nutricionista, nos

afastamentos por 30 (trinta) dias ou mais.

s 4e - É vedada a conrrarâçáo para. o exercício de funçáo referente â cargo vago ou

substituiçáo quando na própria escola ou em outra escola do município houver

.*.ed..rre qu. porm exercer tal função, possibilitando o remanejamento quando

necessário.

s Se - Para os cârgos administrativos seráo analisados se há servidor em readaptaçáo

funcional, pâra exercer tal Funçáo.

Art, 4s - É vedada a contrâração de servidor cuja situação de acúmulo de cârgos e íunçóes seja

contrária ao ârrigo 37s daConstituição Federal,

Art. is - O servidor contratado em carárer de substituiçáo deve ser mantido, quando ocorrer

prorrogação do afastamento do substituto, no decorrer do ano, ainda que por motivo diferente ou nâ
^t 

ipO,.r. de vacância do cargo, desde que o período compreendido entre umâ e outrâ contrataçáo náo

ultrapasse o limite de 05 (cinco)dias letivos.

Art, 6e - O horário de trabalho dos servidores contratâdos será determinado pela direção da

escola.

Art. 7e - Compete à SEMED, junramente com o Deparramento de Administraçáo da Secretaria

Municipal de Administração, coordenar o processo de contratâção de pessoal para âs escolas do

município.

sEÇ,4o il
DA DIT/ULGAÇÁO DAS VAGAS

Art. 8e - As vagas destinadas às contrataçóes serão divulgadas no site

www,conselheirolafaier.,*g.gor.br, como, também, afixadas nos murais da SEMED, com indicação do

local e horário para Processamento das contratações'



sÜÇÃo ilr
DÁ CONTRÁTAÇAO

Art. 9s - A conrrara.çío para. a função pública r-ro início do ano letivo será processada da seguinte

maneira:

§ ls - Os cargos que possuem processo seletivo em vigência, respeitada a lista de

classificaçáo, será publicado por até 3 (três vezes), convocaçáo nominal dos aprovados para

assumiretn aYa,ga,

§2s - Após publicação dos aprovados por até 3 (trê.s vezes), e náo comparecimento, será

publicado a desistência dos mesmos para a referida yaga, e realiztda a contratação com os

candidatos presenres, obedecendo aos critérios do artigo .Lrt, 2g desta resolução.

Art. 10s - No ato da contratação, o candidato deve apresentar pessoalmente os documentos

originais relacionados a seguir, cujas cópias, apresentadas imediatamente após a concração. Seráo

arquivadas no Processo Funcional do servidor depois de conferidas, datadas e assinadas com:

I. Comprovante de habilitaçáo ou qualificação para atuar na função a que concorre,

arravés de Registro Profissional ou Diplonra Registrado ou declaraçáo de

conclusão de curso acompanhado de Histórico Escolar;

II. Certidáo de tempo de serviço no cargolfunção pretendida;

III. Título de eleicor e Comprovante de estar eln dia corn as obrigaçóes eleitorais;

IV. Cerridão de quicaçáo eleicoral; VALIDADE 90 DIAS - Úldmos 90 dias

V. Comprovânte de inscriçáo no PIS/PASER ou declaração de próprio punho de que

não possui;

VI. Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF

VII. Comprovante de estar em dia com âs obrigações militares, para candidato do sexo

masculino;

VIII. I foco 3x4

IX. Docunlenro de idencidade;

X. Atestado de antecedences criminais (Polícia Civil de MG); VALIDADE 30 DIAS

- Úlri,-,-,or 30 dias

XI. Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos (para os cargos de MEI,

Cantineira e ASE);

XII. Cartão de,vacina de filhos menores de 14 anos (para os cârgos de MEI, Cantineira

XIII. Declartção de matrícula de filhos menores de L4 anos (para os cargos de MEI,

Cantineira e ASE).



SEÇÁO IV
DA DISPENSÁ

Art. 11e - A dispensa do servidor contratado para função pública deve ser feita pelo Setor de

Pessoal da SEMED podendo ocorrer a pedido ou ex ofício.

Art,l}s - A dispensa ex oficio do servidor ocorrerá nas seguitttes situaçóes:

I. Reduçáo do número de aulas ou de turmâs;

II. Provimento do cargo;

III. Ileton.ro do titular;

IV. Ocorrência de faltas no t-nês, er-r-r nún-iero superior a l0% (dez por cento) de sua

carga l'rorária mensal de traball-ro;

V. Contraraçáo em desacordo corn a legislaçáo vigente, por resPolrsabilidade do

servidor;

Parágrafo único - O servidor dispensado ex-ofcio por umâ das hipóteses previstas nos incisos

IV e V deste artigo, só poderá ser novamenre conrratado na rede municipal decorrido o PÍazo de 06 (seis)

meses da dispensa.

SEÇÃO V
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. l3p - As siruaçóes excepcionais deverão ser examinadas pelo Secretário Municipal de

Educação e validadas pela Procuradoria Municipal, se íor o caso.

Art. l4s - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução 001,

de 21 de janeiro de2019.

Conselheiro Lafaiete, aos 3 dejaneiro de 2022.

Prof, Albano Tibúrcio
Secretártlo Mun 'pal de Educaç,ío

H.trjli*ütrffi


